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CAMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE LOURES - AVISO N.° 97/DGRH/2025

Procedimentos concursais para constituigdo de reservas de recrutamento para a carreira de
técnico superior, nas areas de formagéo académicas de Arquitetura, Direito, Engenharia Civil,
Engenharia Eletrotécnica e Engenharia Mecénica

1. Para efeitos do disposto nos artigos 30.° e 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungées Plblicas (LTFP),
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o n.° 1 do artigo 11.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e o artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, aprovada a
abertura dos procedimentos concursais, conforme deliberagdo tomada na 84.2 reunifo ordinaria da
Camara Municipal de Loures, realizada a 19 de fevereiro de 2025, torna- -se publico que, por despachos
da Sr.? Vice-Presidente, de 13 de margo de 2025 e 22 de abril de 2025, exarados nas informagées n.°s
29/DGRH/APG/CS-PO, de 6 de margo de 2025 e 39/DGRH/APG/CS-PO, de 21 de abril de 2025,
respetivamente, proferidos no uso das competéncias delegadas pelo Sr. Presidente da Camara
(despacho n.° 362/2022, de 23 de setembro), se encontram abertos os seguintes procedimentos
concursais comuns para constituicio de reservas de recrutamento, para futura ocupagéo de postos(s) de
trabalho da carreira/categoria de técnico superior, para exercicio de fungées em varios servicos da
Camara Municipal:

Referéncia 1 — Area de formac&o académica de Arquitetura;

Referéncia 2 — Area de formac&o académica de Direito:

Referéncia 3 — Area de formacgdo académica de Engenharia Civil;
Referéncia 4 — Area de formacéo académica de Engenharia Eletrotécnica;
Referéncia 5 — Area de formac&o académica de Engenharia Mecanica.

2. N&o existem candidatos aprovados que integrem reservas de recrutamento, constituidas na Camara
Municipal de Loures, validas para os postos de trabalho em causa e, para efeitos do disposto nos artigos
16.° e 16.°-A, do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, na sua redacdo atual, declara-se que
consultada a Area Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto entidade gestora da requalificagdo nas
Autarquia Locais (EGRA), tomou-se conhecimento que ainda ndo se encontra constituida a EGRA para
os seus Municipios, e que o Municipio de Loures ndo assume a posigdo de EGRA, por ndo existirem
trabalhadores em situagéo de valorizagdo profissional.

3. O local de trabalho & na area do Municipio de Loures.
4. Caracterizagéo dos postos de trabalho, conforme o mapa de pessoal:

As fungbes a desempenhar nos postos de trabalho a ocupar correspondem ao grau 3 de complexidade
funcional, conforme previsto na alinea c) do artigo 86.° da LTFP que, para além do contetido funcional da
carreira/categoria de técnico superior, constante do anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.°da LTFP,

caracterizam-se por:

Referéncia 1 (Arquitetura) — A atribuicdo, competéncia ou atividade previstas no Regulamento de
Organizagéo dos Servigos Municipais de Loures, complementado pelas seguintes funcées: elaborar
estudos e projetos no dominio da arquitetura, ao nivel de edificios, espago publico, conjuntos urbanos,
equipamentos e objetos, desenvolvendo estudos prévios, projetos base e de execugéo e prestando a
devida assisténcia técnica e orientagdo no decorrer da respetiva execugéo; elaborar informacées e
pareceres relativos a processos, estudos e projetos na area da respetiva especialidade, incluindo o
planeamento urbanistico, intervengbes em edificios, equipamentos urbanos e no espaco puiblico, bem
como sobre a qualidade e adequacéo de projetos para licenciamento de obras de construcéo civil ou de
outras operacdes urbanisticas; colaborar na organizagdo de processos de candidaturas a financiamentos
comunitarios, da administragdo central ou outros; colaborar na definigéo de propostas de estratégia, de
metodologia e de desenvolvimento para as intervengdes urbanisticas e arquitetdnicas; coordenar e
fiscalizar a execugéo de obras; garantir as tarefas de gestao de projeto no ambito do Cédigo dos Contratos
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Publicos; coordenar projetos e estudos, quer no seu planeamento, controle e execugéo no dominio da
arquitetura, quer ao nivel da coordenacéo de diferentes especialidades; elaborar e participar em estudos
nos diversos ambitos, diretamente ligados, ou em articulagéo, com o dominio da arquitetura; colaborar
com elementos e equipas de outras especialidades no ambito de projetos e estudos a desenvolver;
exercer as demais fungdes que lhe sejam atribuidas por lei ou por despacho superior.

Referéncia 2 (Direito) - A atribuicdo, competéncia ou atividade previstas no Regulamento de
Organizagéo dos Servicos Municipais de Loures, complementado pelas seguintes fungdes: analisar e dar
pareceres juridicos; elaborar pareceres e informagdes sobre a interpretacéo e aplicagéo da legislagéo,
assim como normas e regulamentos internos; elaborar contratos e documentos de cariz técnico-juridico;
exercer as demais fungdes que lhe sejam atribuidas por lei ou por despacho superior.

Referéncia 3 (Engenharia Civil) - A atribuicdo, competéncia ou atividade previstas no Regulamento de
Organizacdo dos Servigos Municipais de Loures, complementado pelas seguintes fungbes: elaborar
informagdes e pareceres técnicos sobre processos em elaboragdo e acompanhamento nas Unidades
Organicas; analisar projetos de estabilidade, contengéo e escavacéo, drenagem de aguas residuais e
pluviais, abastecimento de agua, térmica, vias e sinalizac&o rodoviaria, incluindo a elaboragéo das pegas
escritas e desenhadas inerentes a elaboragédo do projeto de execugdo; assegurar a coordenagao de
seguranga em projeto, incluindo a elaboracéo do Plano de Seguranga e Salde; assegurar as fungdes de
representante do Dono da Obra, gestor do contrato e diretor técnico da fiscalizagio nas empreitadas de
obras publicas; implementar planos de qualidade na obra, incluindo avaliagdo comparativa de materiais
e propostas; elaborar planos de trabalhos incluindo a sua monitorizagdo; garantir a correta implementacgéo
do Plano de Residuos de Construcdo e Demolicédo; realizar vistorias técnicas e elaboragéo da respetiva
proposta de intervencéo; preparar os elementos necessarios para a abertura de procedimentos de
empreitadas, atendendo a legislagdo em vigor, nomeadamente elaboragéo do programa de concurso e
cadernos de encargos, incluindo a definicéo de critérios de adjudicacdo adequados a obra em causa, bem
como a analise técnica das propostas; analisar as diversas componentes de um projeto, nomeadamente
as memoérias descritivas, condigbes técnicas de execucgdo, medigbes, especificagdes técnicas e pecgas
desenhadas, incluindo a sua compatibilizagdo com vista a minimizar erros e omissdes; elaborar medigdes,
determinar quantidades de materiais, mao-de-obra e equipamentos incluindo a elaboracdo de
orcamentos; dirigir obras por administra¢éo direta incluindo o acompanhamento das equipas de trabalho,
bem como coordenar e fiscalizar empreitadas de obras publicas incluindo a implementagdo do plano de
controlo de qualidade da obra, bem como a elaboragéo do respetivo controlo de custos e prazos do
contrato; proceder a analise de reclamacées incluindo a elaboragéo de pareceres técnicos que visem a
resolucdo das mesmas; propor e implementar medidas tendentes a otimizagdo de procedimentos e
processos, sem prejuizo do respeito pela legalidade; elaborar diagnosticos ao nivel da conservagédo dos
edificados e vias incluindo a identificacédo de patologias e definigdo de solugdes construtivas de reparagao;
elaborar informacgdes relativas a processos na area da respetiva especialidade, bem como sobre a
qualidade e adequagéo de projetos para licenciamento de obras ou de outras operacdes urbanisticas;
acompanhamento da elaboragéo dos Instrumentos de Gestado Territorial (IGT) nas matérias relacionadas
com a engenharia civil (analise de estudos de trafego, planear a estruturacéo viaria do territério e restantes
vertentes da mobilidade, infraestruturacéo territorial, programagéo da execucgao e plano de financiamento
e fundamentacao da sustentabilidade economica e financeira, cumprimento da legislacéo do ruido, entre
outros); elabora¢do de estudos na area de planeamento e ordenamento do territorio, entre eles os
relacionados com a mobilidade; recolha de elementos e informagéo sobre as infraestruturas de subsolo
necessarias a prossecucdo dos IGT's; realizar monitorizagbes técnicas e elaboragdo da respetiva
proposta de intervencdo no ambito das competéncias de gestdo em linhas de agua, incluindo
acompanhamento da fiscalizagdo em obra, e representacéo de dono de obra em empreitadas; apoiar as
atuacdes em situacido de emergéncia e de risco para o Ambiente, salde publica e salvaguarda de
pessoas, bens e servigos; apoiar e promover a protegdo, requalificagdo ou valorizagio de areas de
interesse natural; apoiar na definicdo e implementagdo de medidas de prevengéo e controlo de risco,
designadamente aqueles potencialmente geradores de impactes negativos para os recursos hidricos;
capacidade de gerir, desenvolver e otimizar bases de dados de ambito geografico e dominio do




MUNICIPIO DE LOURES

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

conhecimento em cartografia e desenvolver analises espaciais em ambiente SIG, CAD ou software
especifico, como ferramenta de apoio a deciséo; exercer as demais fungées que lhe sejam atribuidas por
lei ou por despacho superior.

Referéncia 4 (Engenharia Eletrotécnica) - A atribuicdo, competéncia ou atividade previstas no
Regulamento de Organizacdo dos Servicos Municipais de Loures, complementado pelas seguintes
fungbes: assegurar a analise, monitorizacdo e propostas de implementacdo de medidas de eficiéncia
energética, com base em dados de consumos energéticos do municipio; promover a implementacao de
modelo de gestéo de eficiéncia energética na iluminagéo publica, de suporte a deciséo, e colaborar na
definicdo das obras de beneficiagéo da iluminagdo publica; elaborar agdes conducentes a obtencéo de
apoios e financiamento para a implementacdo de medidas de Agdo Climatica, Eficiéncia Energética,
Economia Circular, Mobilidade Elétrica, entre outros na area da sustentabilidade ambiental; implementar
o Plano Municipal de Mobilidade Elétrica e monitorizagéo de indicadores de gestédo de mobilidade elétrica
no concelho; dinamizar a adog¢ao de tecnologias e processos inovadores e melhores praticas no ambito
da gestao inteligente do territdrio associados a sustentabilidade dos recursos naturais; realizagédo de
estudos, diretrizes e normas regulamentares que suportem a atuagdo do Municipio em matéria de
resiliéncia, ambiente, eficiéncia energética e alteragdes climaticas; exercer as demais fungbes que lhe
sejam atribuidas por lei ou por despacho superior.

Referéncia 5 (Engenharia Mecanica) - A atribuicdo, competéncia ou atividade previstas no Regulamento
de Organizagéo dos Servigos Municipais de Loures, complementado pelas seguintes fungées: assisténcia
e manuteng¢do dos equipamentos existentes; tarefas ao nivel do sistema de organizagao e de suporte de
informacdo a manutencdo existente, relativamente aos equipamentos mecanicos sobre a gestdo da
respetiva Unidade Organica; elaborar especificagdes técnicas para contratacdo de bens e servicos e
acompanhar os procedimentos técnicos e administrativos sequentes; exercer as demais fungées que lhe
sejam atribuidas por lei ou despacho superior.

5. Legislacdo aplicavel, na sua redacdo atual: em tudo o que ndo esteja expressamente previsto no
presente aviso, os procedimentos concursais regem-se pelas disposigées constantes da Lei Geral do
Trabalho em Fungbes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro (Cédigo do Procedimento
Administrativo).

6. Posicao remuneratdria; de acordo com o n.° 1 do artigo 38.° da LTFP, o posicionamento do trabalhador
recrutado numa das posigées remuneratorias da categoria € objeto de negociagdo com o empregador
publico. A posi¢cdo remuneratoria de referéncia € a 1.2 posigéio remuneratéria da categoria de técnico
superior da carreira geral de técnico superior - Nivel 16 da tabela remuneratéria Unica, a que corresponde,
de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.° 84-F/2022, de 16 de dezembro, com a atualizagio prevista
no Decreto-Lei n.° 1/2025, de 16 de janeiro, o0 montante pecuniario de 1.442 57 € (mil quatrocentos e
quarenta e dois euros e cinquenta e sete céntimos), sem prejuizo da determinacido de outro
posicionamento remuneratério sempre que a posi¢cdo remuneratéria atual do candidato for superior a
remuneracao de referéncia.

7. Requisitos de admissao:

7.1. Os requisitos gerais constantes do artigo 17.° da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando néo dispensada pela Constituigao, por convencéo internacional ou
por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c¢) Néo inibicdo do exercicio de fun¢des publicas ou ndo interdigdo para o exercicio daquelas que se
propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das funcdes;

e) Cumprimento das leis de vacinagéo obrigatdria.
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7.2. Habilitagées literarias exigidas:

Referéncia 1 (Arquitetura) - titularidade de licenciatura em Arquitetura, sem possibilidade de substituicao
de habilitagéo literaria por formagéo e ou experiéncia profissional, com a Classificagdo Nacional de Areas
de Educacgéo e Formacdo (CNAEF) na area de arquitetura e urbanismo.

Referéncia 2 (Direito) - titularidade de licenciatura em Direito, sem possibilidade de substituicao de
habilitago literaria por formagéo e ou experiéncia profissional, com a Classificagédo Nacional de Areas de
Educacédo e Formagao (CNAEF) na area de direito.

Referéncia 3 (Engenharia Civil) - titularidade de licenciatura na area de Engenharia Civil, sem
possibilidade de substituico de habilitagéo literaria por formagao e ou experiéncia profissional, com a
Classificagdo Nacional de Areas de Educacio e Formacdo (CNAEF) na area de construcdo civil e
engenharia civil.

Referéncia 4 (Engenharia Eletrotécnica) - titularidade de licenciatura na area de Engenharia
Eletrotécnica, sem possibilidade de substituicdo de habilitagéo literaria por formagéo e ou experiéncia
profissional, com a Classificacdo Nacional de Areas de Educagdo e Formagdo (CNAEF) na area de
elefricidade e energia.

Referéncia 5 (Engenharia Mecanica) - titularidade de licenciatura na area de Engenharia Mecanica, sem
possibilidade de substituicédo de habilitacao literaria por formacéo e ou experiéncia profissional, com a
Classificagdo Nacional de Areas de Educacdo e Formac&o (CNAEF) na area de metalurgia e
metalomecéanica.

7.3. As referéncias 1, 3, 4 e 5 (Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia Eletrotécnica e Engenharia
Mecénica) tém ainda como requisito de candidatura a inscricdo como membro efetivo na respetiva Ordem
Profissional.

7.4. Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria e, no se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos
no mapa de pessoal da Camara Municipal de Loures idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupacéo
se publica o procedimento, conforme alinea k) do n.° 3 do artigo 11.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de

setembro.

7.5. O procedimento concursal n&o & restrito a trabalhadores detentores de vinculo de emprego ptblico
por tempo indeterminado, conforme delibera¢do da Camara Municipal de Loures, na sua 84.2 reunido
ordinaria, realizada em 19 de fevereiro de 2025,

8. Forma, prazo e local de apresentacéo das candidaturas:

8.1. Os documentos de apresentagéo obrigatéria para efeitos de admissdo ao procedimento ou avaliagéo
sdo os seguintes:

a. Curriculum vitae atualizado, acrescido dos documentos comprovativos da experiéncia profissional
e da formacéo profissional ou especializada;

b. Declaragao atualizada, passada e autenticada pelo servigo de origem para efeitos de conferéncia
dos requisitos, que comprove a natureza do vinculo de emprego publico constituido, a carreira e
categoria onde se encontra integrado e respetivo posicionamento remuneratério, a indicacdo da
atribuig&o, competéncia ou atividade desenvolvida no servigo de afetacéo, assim como a respetiva
avaliacdo de desempenho relativa aos Ultimos 2 ciclos avaliativos;
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c. Copia do certificado de habilitagbes literarias em instituicées do sistema de ensino portugués ou

noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes da

Republica Portuguesa;

d. Copia do documento comprovativo de identidade;

e. No caso das referéncias 1, 3, 4 e 5 (Arquitetura, Engenharia Civil, Engenharia Eletrotécnica
e Engenharia Mecéanica), copia do documento comprovativo da inscrigdo, como membro efetivo,

na respetiva Ordem Profissional.

A nao apresentagdo dos documentos exigidos determina a exclusdo dos procedimentos concursais,
guando a sua falta impossibilite a admiss&o.

Os trabalhadores em exercicio de fun¢des na Camara Municipal de Loures estdo dispensados da
apresentacgao do documento referido na alinea b) do ponto 8.1.

8.2. Prazo: o prazo de aceitagéo de candidaturas é de 10 dias Uteis, a contar da data da publicacédo do
aviso, conforme previsto no artigo 12.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

8.3. Local: as candidaturas deverdo ser efetuadas através do Portal do Recrutamento, https://app.cm-
loures.pt/mobilidade/concursos.aspx.

8.4. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.
8.5. Quando o método de avaliagéo curricular seja utilizado no procedimento, pode ser exigido aos

candidatos a apresentagao de documentos comprovativos das declarages prestadas no curriculum vitae,
que possam relevar para a apreciagéo do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovadas.

9. Métodos de selegao:
Os metodos de selegéo a utilizar no recrutamento sao os previstos no artigo 36.° da LTFP e nos artigos

17.° e 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conforme despacho da Sr.? Vice-Presidente, de
13 de marco de 2025, exarado na informacgéo n.° 29/DGRH/APG/CS-PO, de 6 de margo de 2025.

9.1. Métodos de selegao obrigatérios:

a) Prova de conhecimentos (PC) e Avaliagéo psicolégica (AP);

b) Avaliacdo curricular (AC) e Entrevista de avaliacdo de competéncias (EAC) a aplicar aos candidatos
que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora dos postos
de trabalho em causa. Estes métodos podem ser afastados pelos candidatos através de declaragéo
escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, a prova de conhecimentos (PC) e a avaliagéo psicoldgica (AP).
9.2. Método de selecao facultativo:

Referéncia 2

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC)

Referéncias 1, 3,4e5

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)
Exame Médico
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De acordo com o disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, cada um
dos métodos de selegdo, bhem como cada uma das fases que comportem, € eliminatério pela ordem
enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem constante na publicitacéo, quanto aos facultativos,
sendo considerados excluidos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoragéo inferior
a 9,5 valores ou mencgao classificativa de “N&o apto” nhum dos métodos ou fases.

Conforme consta nas primeiras atas do juri, os candidatos que faltem a qualguer um dos métodos de
selecdo serdo excluidos do procedimento concursal.

9.3. A valoragao dos métodos de selegdo obedece ao disposto no artigo 21.° da Portaria n.? 233/2022, de
9 de setembro. A valoracéo final sera calculada através da média ponderada, sendo que a ponderagéo

de cada método tera a seguinte expresséo:

- Nas condigdes previstas na alinea a) do ponto 9.1, a valoragéo final é calculada através da média
ponderada, sendo:

Prova de Conhecimentos— 70%
Entrevista de Avaliagido de Competéncias — 30%

- Nas condigbes previstas na alinea b) do ponto 9.1, a valoracdo final é calculada através da média
ponderada, sendo:

Avaliacio Curricular — 70%
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — 30%

9.4. A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos efou profissionais e as
competéncias técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio de determinada fungao.

Referéncia 1 (Arquitetura) A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter
tedrico, sera individual e efetuada em suporte de papel com a duragdo de 90 minutos.

Durante a realizacdo da prova sera permitida a consulta da legislacdo constante no programa, em formato
papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislagéo, na sua redacdo atual:

- Lei Geral do Trabalho em Func¢des Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Regime Juridico de Urbanizacdo e Edificagéo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 555/1999, de 16 de
dezembro;

- Regime da acessibilidade aos edificios e estabelecimentos que recebem publico, via publica e edificios
habitacionais, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 163/2008, de 8 de agosto;

- Regulamento Municipal de Edificagdo e Urbaniza¢ao da Camara Municipal de Loures;

- Regulamento do Plano Diretor Municipal de Loures.

Referéncia 2 (Direito) A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter teorico,
sera individual e efetuada em suporte de papel com a duragéo de 90 minutos.

Durante a realizagéao da prova sera permitida a consulta da legislagao constante no programa, em formato
papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislacéo, na sua redagao atual:
- Lei das Autarquias Locais — Competéncias e Regime Juridico, aprovada pela Lei n.® 169/99, de 18

setembro;
- Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;
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- Cdédigo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro,

- llicito de Mera Ordenacgéo Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.? 433/82, de 27 de outubro;

- Lei-Quadro das Contraordenacgdes Ambientais, aprovada pela Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto;

- Regime Juridico das Contraordenagbes Econdmicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 9/2021, de 29 de
janeiro;

- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Codigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro;

- Regulamento de Organizacéo dos Servigos Municipais de Loures.

Referéncia 3 (Engenharia Civil) A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter
tedrico, sera individual e efetuada em suporte de papel com a duragao de 90 minutos.

Durante a realizagao da prova sera permitida a consulta da legislagdo constante no programa, em formato
papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislagéo, na sua redagao atual:

- Lei Geral do Trabalho em Fung¢des Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.? 35/2014, de 20 de junho;

- Regime Juridico de Urbanizagédo e Edificagdo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 555/1999, de 16 de
dezembro;

- Regime da acessibilidade aos edificios e estabelecimentos que recebem publico, via publica e edificios
habitacionais, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 163/2006, de 8 de agosto;

- Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, que aprova a revisdo do Regime Juridico dos Instrumentos de
Gestao Territorial;

- Portaria n.° 255/2023, de 7 de agosto;

- Codigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro;

- Regulamento Municipal de Edificacao e Urbanizagao da Camara Municipal de Loures;

- Regulamento do Plano Diretor Municipal de Loures.

Referéncia 4 (Engenharia Eletrotécnica) A prova de conhecimentos assumird a forma escrita,
revestindo caracter tedrico, sera individual e efetuada em suporte de papel com a duragio de 90 minutos.

Durante a realizagédo da prova sera permitida a consulta da legislagdo constante no programa, em formato
papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislacdo, na sua redacgéo atual:

- Lei Geral do Trabalho em Fung¢des Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;

- Regulamento de Licencas para Instalagdes Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.? 26852/1936, de 30
de julho;

- Regras Técnicas de InstalagGes Elétricas de baixa tensao, aprovadas pela Portaria n.® 949-A/2006, de
11 de setembro, com as alteragdes introduzidas pela Portaria n.° 252/2015, de 19 de agosto;

- Decreto-Lei n.? 96/2017, de 10 de agosto;

- Cédigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na redagéo
em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018, conforme alteracdes e republicacéo efetuadas pelo Decreto-
Lein.? 111-B/2017, de 31 de agosto;

- Decreto-Lei n.° 90/2014, de 11 de junho, que procede a terceira alteracdo ao Decreto-Lei n.° 39/2010,
de 26 de abril, que estabelece o regime juridico da mobilidade elétrica, aplicavel a organizagado, acesso e
exercicio das atividades relativas a mobilidade elétrica, bem como as regras destinadas a criagdo de uma
rede piloto de mobilidade elétrica;

- Decreto-Lei n.° 15/2022, de 14 de janeiro, que Estabelece a organizacéo e o funcionamento do Sistema
Elétrico Nacional, transpondo a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 2018/2001 e respetivo
Regulamento n.° 815/2023, de 27 de julho, que aprova o Regulamento do Autoconsumo do setor elétrico
e revoga o Regulamento n.° 373/2021, de 5 de maio.
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Referéncia 5 (Engenharia Mecéanica) A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo
caracter tedrico, sera individual e efetuada em suporte de papel com a duragdo de 90 minutos.

Durante a realizagédo da prova sera permitida a consulta da legislagdo constante no programa, em formato
papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidird sobre a seguinte legislagao/bibliografia, na sua redacéo atual:

- Lei Geral do Trabalho em Funcées Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

- Codigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro;

- Decreto-Lei n.° 50/2005, de 25 de fevereiro, que transpde para a ordem juridica interna a Diretiva n.°
2001/45/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho, relativa as prescrigbes minimas de
seguranga e de saude para a utilizacdo pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho;

- CABRAL, Jose Paulo Saraiva, "Gestdo da Manutengdo de Equipamentos, Instalagtes e Edificios”

(verséo atualizada).

A prova de conhecimentos e a respetiva grelha de corregéo encontram-se na posse do jUri até a data da
sua realizagao, por serem de caracter confidencial, estando disponiveis para consulta no dia util seguinte
a aplicacédo destes métodos de selecéo.

9.5. A avaliagdo psicologica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como
referéncia o perfil de competéncias previamente definido, através das mencbdes classificativas de apto e
nédo apto.

Nos termos do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, a aplicagdo deste método de
selecdo e realizada preferencialmente pela DGAEP, podendo ser realizada por este municipio, com
recurso aos seus proprios técnicos que detenham habilitacdo académica e formac&o adequadas quando,
fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagdo do método pela DGAEP.

9.6. A avaliagdo curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitagcdo
academica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formacéo
realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida.

9.7. A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter, através de uma relacdo interpessoal,
informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

9.8. O exame medico visa avaliar as condi¢gbes de saude fisica e psiquica dos candidatos exigidas para
0 exercicio da funcéo, através das mencoes classificativas de apto e ndo apto.

9.9. A aplicagéo dos métodos de selecéo podera ser faseada, conforme disposto no artigo 19.° da Portaria
n.° 233/2022, de 9 de setembro.

10. As primeiras atas do juri dos procedimentos concursais, onde constam os parametros de avaliagio e
respetivas pondera¢ées de cada um dos metodos de selegéo a utilizar, a grelha classificativa, o sistema
de valorizagdo final, bem como os critérios de desempate para efeitos da lista de ordenacéo final, é
disponibilizada na pagina eletrénica da Camara Municipal de Loures, em www.cm-loures.pt, no dia util
seguinte a publicagéo do presente aviso.

11. Ordenacéo final: a ordenagéo final dos candidatos &€ unitaria, ainda que Ihes tenham sido aplicados
métodos de selegio diferentes.
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11.1. Aos candidatos com incapacidade igual ou superior a 60%, devidamente comprovada, sera aplicado
o disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, sem prejuizo da verificagdo e
avaliagcdo da aptiddo e seguranca para o desempenho das fungbes inerentes ao posto de trabalho,
assegurando-se deste modo a defesa da eficacia administrativa.

12. Composicéo e identificagao do juri:
Referéncia 1 (Arquitetura)

Presidente:
Arqg. Jorge Manuel Garcias e Sousa, Diretor do Departamento de Gestdo e Reconversio Urbanistica.

Vogais efetivos:
Arq. Luis Filipe Teixeira Dias, Chefe da Divisdo de Fiscalizagdo Urbanistica, que substitui o Presidente

nas suas faltas e impedimentos;
Dr.2 Carmen Anjos Pereira da Silva, Técnica Superior da Divisdo de Gestdo de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Eng.? Ana Luisa de Melo Ferreira, Diretora do Departamento de Obras Municipais;
Dr.2 Ana Patricia Gomes Pimentel de Oliveira, Técnica Superior da Divisdo de Gestdo de Recursos

Humanos.
Referéncia 2 (Direito)

Presidente:
Dr.2 Ana Isabel Francisco Vitorino Rodrigues, Chefe da Divisdo Administrativa de Recursos Humanos.

Vogais efetivos:
Dr.? Elisabete Serrano Alves, Chefe da Diviséo de Logistica, que substitui a Presidente nas suas faltas e

impedimentos;
Dr.2 Dora Baptista Neves Silva, Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Dr.2 llda Maria Gomes Martins Ferreira Bernardo, Chefe da Divisdo Juridico-Administrativa:
Dr.2 Ana Cristina Raimundo Lima Ribeiro, Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos.

Referéncia 3 (Engenharia Civil)

Presidente:
Arq.? Angela Carvalho Ferreira, Diretora do Departamento de Planeamento Urbano.

Vogais efetivos:
Arg.? Ana Paula Carvalheiro Pereira Felix, Chefe da Divisdo do Plano Diretor Municipal, que substitui a

Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Dr.? Teresa Alexandra Nunes Braz Figueiredo, Técnica Superior da Divisdo de Valorizagéo Profissional.

Vogais suplentes:
Eng.? Amelia Maria Silva Marques Mendonca e Silva, Técnica Superior da Divisdo do Plano Diretor

Municipal;
Dr. Fernando Alexandre de Matos Tavares Teodoro, Técnico Superior do Departamento de Recursos

Humanos.

Referéncia 4 (Engenharia Eletrotécnica)
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Presidente:
Eng.® Luis Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisdo de Conservagao e Administracéo Direta.

Vogais efetivos:
Eng.? Ana Jodo dos Santos Gaiolas, Chefe da Divisdo de Energia e Sustentabilidade, que substitui o

Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Dr.2 Ana Cecilia de Seabra Martins Saldanha Ribeiro, Téchica Superior da Divisdo de Gestao de Recursos

Humanos.

Vogais suplentes:
Eng.° Joaquim Fernando Batista Almeida, Técnico Superior da Divisdo de Conservagdo e Administragdo

Direta;
Dr.2 Dora Baptista Neves Silva, Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos.

Referéncia 5 (Engenharia Mecénica)

Presidente:
Eng.° Luis Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisédo de Conservacédo e Administracao Direta.

Vogais efetivos:
Eng.® Telmo Pedro Santos Gama, Chefe da Unidade de Oficinas, que substitui o Presidente nas suas

faltas e impedimentos;
Dr.2 Ana Patricia Gomes Pimentel de Oliveira, Técnica Superior da Divisdo de Gestido de Recursos

Humanos.

Vogais suplentes:
Eng.° Vitor Manuel Reis Cruz, Técnico Superior da Divisdo de Conservacdo e Administragio Direta;
Dr.2 Carmen Anjos Pereira da Silva, Técnica Superior da Divisdo de Gestdo de Recursos Humanos.

13. Notificacdo dos candidatos:

A notificacéo dos candidatos serd efetuada nos termos do disposto no artigo 6.° da Portaria n.? 233/2022,
de 9 de setembro.

14. Convocatéria para aplicacdo dos métodos de selecéo:
Os candidatos serdo convocados para a realizagdo dos métodos de selecdo que exijam a sua presenca

pela forma prevista no ponto 13.

15. Publicitacdo de resultados dos métodos de selecao:
A publicitacdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo é efetuada através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada no Departamento de Recursos Humanos da Camara Municipal de Loures e

disponibilizada na sua pagina eletrénica (www.cm-loures.pt).

16. Lista de ordenacéo final homologada:
A lista unitaria de ordenacéo final homologada sera afixada no Departamento de Recursos Humanos da

Camara Municipal de Loures e disponibilizada na sua pagina eletrénica (www.cm-loures.pt), sendo ainda
publicado aviso na 2.2 Série do Didrio da Republica informando da sua publicitagdo. Os candidatos,
incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicagdo dos métodos de selecéo, serdo
notificados do ato de homologacéo da lista de ordenacéo final, de acordo com o preceituado no artigo
25.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
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17. Nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, o presente
aviso vai ser publicitado na 2.2 série do Diario da Republica, por extrato, na Bolsa de Emprego Publico
(www.bep.gov.pt) e na pagina eletrénica da Camara Municipal de Loures (www.cm-loures.pt) a partir da
data da publicacdo na BEP.

18. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, a Camara
Municipal de Loures, enquanto entidade empregadora publica, promove ativamente uma politica de
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressio
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminagéo.

Loures, 22 de maio de 2025

O Diretor do Departamenté“f;}éj Recursos Humanos
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“—(Carlos Moreira)

Publique-se na Bolsa de Emprego Publico







